

[image: logo2]

EDITAL DE PROCEDIMENTO AUXILIAR
CREDENCIAMENTO Nº 04/2025


[bookmark: _Toc102538607]PREÂMBULO
O município de Sinop, Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ n.º 15.024.003/0001-32, isento de inscrição estadual, com endereço na Avenida das Embaúbas, nº 1.386, Setor Comercial, Sinop/MT, CEP 78.550-206, por meio de seu Agente de Contratação, nomeado pela Portaria nº 068/2024, torna pública a abertura de Procedimento Auxiliar de  CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, para AMPLA CONCORRÊNCIA, às 09h00min (horário de Brasília/DF) do dia 21 de agosto de 2025, cujo objeto é o Chamamento Público para credenciamento de empresas interessadas em cotas de patrocínio para atender à realização do evento “Festividades de 51 anos de Sinop” alusivo ao “Aniversário de 51 anos do município”, de 31 de agosto a 14 de setembro de 2025, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência deste Edital, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 359/2023, demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto descritas na plataforma do Portal de Compras Públicas e as especificações técnicas constantes neste Edital e seus Anexos, prevalecerão as previstas neste instrumento convocatório, não sendo aceitas alegações de suposta indução ao erro, razão pela qual a participante deverá se atentar unicamente às descrições do objeto contidas neste Edital e Termo de Referência.

As participantes deverão utilizar-se dos Modelos de Declarações Conjuntas disponíveis no Anexo III do Edital, uma vez que eles contemplam todas as exigências da Lei Federal n.º 14.133/2021, da Lei Complementar 123/2006 e do Decreto Municipal n.º 359/2023. Caso a participante opte por enviar suas próprias declarações e, por acaso, estiver faltando alguma das exigências contidas nos modelos do Anexo III, a participante poderá ser inabilitada e/ou desclassificada. 

Poderão participar pessoas jurídicas e pessoas físicas e as inscrições são gratuitas. 
 

1.  DO OBJETO

1.1. O presente edital tem por objeto o Chamamento Público para credenciamento de empresas interessadas em cotas de patrocínio para atender à realização do evento “Festividades de 51 anos de Sinop” alusivo ao “Aniversário de 51 anos do município”, de 31 de agosto a 14 de setembro de 2025, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, e demais disposições aplicáveis, de acordo com os critérios e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. O patrocínio assegurará os direitos do patrocinador em conformidade com as contrapartidas prevista neste edital.
1.3. O projeto a ser patrocinado visa atender a realização do evento “Festividades de 51 anos de Sinop” alusivo ao “Aniversário de 51 anos do município”, de 31 de agosto a 14 de setembro de 2025.
1.4. O município é considerado polo regional em prestação de serviços, com destaque para o turismo com foco no setor de eventos. O objetivo é fomentar toda a cadeia do turismo, o segmento de eventos cresce cada vez mais no Estado e tem promovido uma grande movimentação e circulação monetária, em especial no norte de Mato Grosso, onde existe infraestrutura, principalmente na prestação de serviços. Os eventos vêm para atender aqueles que procuram lazer, seja através da prática do esporte, seja para desfrutar das belezas naturais que a região oferece, mas também aqueles que se beneficiam com os eventos através da prestação de serviços A população local e da região norte do Estado anseia por atividades de lazer e por eventos que façam jus ao porte do município. Com vistas a essa demanda é salutar que a cidade esteja preparada e o município possa agregar valor ao desenvolvimento turístico de Sinop.
1.5. As comemorações alusivas ao Aniversário do Município viabilizam o processo de desenvolvimento turístico da região, uma vez que o município tem como base a segmentação de mercado voltada para o turismo de negócio e um atrativo natural especial, o Rio Teles Pires. Sendo assim, fomentação atividades turística com foco no lazer é uma forma de movimentar a economia local e valorizar um atrativo local.

2. DAS COTAS DE PATROCÍNIO  E DAS CONTRAPARTIDAS
2.1. Das cotas de patrocínio e das contrapartidas oferecidas pelo município de Sinop: Os interessados em patrocinar o projeto deverão formalizar seu credenciamento, manifestando apoio à realização dos eventos integrantes do Aniversário de 51 anos de Sinop, conforme programação previamente estabelecida.

2.2. As cotas de patrocínio serão convertidas em premiação para os eventos:

33º Jogos Olímpicos de Sinop;
5º Torneio de Pesca com Iscas Artificiais de Sinop/MT;
Projeto de inclusão social vinculado ao Festival de Praia. 

2.2.1. A proposta visa fortalecer o caráter participativo, inclusivo e competitivo dos eventos, valorizando atletas, pescadores esportivos, além de promover ações de acessibilidade e integração durante as festividades.
 
2.3. Os valores referentes ao patrocínio serão entregues diretamente aos ganhadores dos 33º Jogos Olímpicos e do 5º Torneio de Pesca com Iscas Artificiais de Sinop/MT.

Cota1 R$ 50.000,00  (Cinquenta mil reais em dinheiro) 
Cota 2 R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais em dinheiro) 
Cota 3 R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais em dinheiro) 
Cota 4 R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais em dinheiro) 
Cota 5 R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais em dinheiro) 
Cota 6 R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais em dinheiro) 

2.4. Contrapartida e publicidade: Em contrapartida, o Município oferecerá aos patrocinadores benefícios de visibilidade institucional, conforme as categorias e cotas definidas no presente instrumento. Os patrocinadores terão sua logomarca aplicada das seguintes maneiras:
Logotipo aplicado em camisetas comemorativas “Sinop 51 anos”; 
Logotipo aplicado em banners nos eventos Torneio de Pesca e Festival de Praia; 
Logotipo aplicado em testeiras de palco; 
Citação em testemunhal no palco dos eventos; 
Ações de marketing nos eventos; 
Tenda patrocinador; 
Espaço Autoridade/Patrocinador;
Citação durante entrevistas de Rádio; 
Citação durante entrevistas de TV; 
Citação durante reportagens em sites; 
VTs em Painel de LED; 
Logomarca aplicada em estrutura de divulgação.

3. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DA SESSÃO
3.1. O início da sessão pública será às 09h00min (horário de Brasília/DF) do dia 21 de agosto de 2025, através do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer pessoas físicas ou jurídicas interessadas em patrocinar o evento e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.
5. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES
5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, conforme preceitua o art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.2. O Agente de Contratação responderá à impugnação ou ao pedido de esclarecimentos e divulgará no Portal de Compras Públicas ou via e-mail, se for o caso, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo o Agente de Contratação requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar, do Termo de Referência, do Edital e seus Anexos.
5.3. A impugnação e o pedido de esclarecimentos poderão ser realizados por forma eletrônica,  através do site www.portaldecompraspublicas.com.br ou através do e-mail licitacao@sinop.mt.gov.br, ou ainda, protocolando o documento original no Departamento de Protocolo da Secretaria Municipal de Administração, localizado na Rua das Avencas, nº 1.481, Setor Comercial, Sinop/MT, CEP: 78.550-210, antiga Câmara Municipal.
5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
5.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de contratação.
5.6. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, caso afete a formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para a realização do certame.
5.7. O prazo limite para recebimento dos pedidos de esclarecimentos e de impugnação encerrar-se-á às 23h59min (horário de Brasília/DF).
5.8. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas.
6. DO CREDENCIAMENTO E DO REGISTRO DA PROPOSTA 
6.1. Antes de efetuar o cadastro e analisar a viabilidade de ofertar a proposta de patrocínio, os interessados deverão conhecer o presente Edital, certificar-se de que preenche os requisitos exigidos. 
6.2. É obrigação única e exclusiva dos interessados o acompanhamento dos comunicados e boletins de esclarecimentos emitidos pelo Município de Sinop, não sendo aceitas reclamações posteriores sob a alegação de desconhecimento de informações. 
6.3. O Agente de Contratação poderá, durante a análise do credenciamento e da documentação convocar o(s) interessado(s) para dirimir duvidas que possam surgir. Casos omissos nesse termo serão resolvidos pelo Agente de Contratação.
6.4. Casos omissos nesse edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio.
 6.5. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva com plena visibilidade para o Agente de Contratação e total transparência dos resultados para a sociedade, através da rede mundial de computadores – Internet.
6.6. A realização do procedimento estará a cargo do Agente de Contratação e da Administradora do Credenciamento, empresa responsável para, através da rede mundial de computadores, prover o sistema de compras eletrônicas.
6.7. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida, terá acesso ao portal. 
6.7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
6.7.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Credenciamento. 
6.7.3. É de responsabilidade do participante cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6.8. Como requisito para participação no Credenciamento, em campo próprio do sistema eletrônico, a proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, bem como manifestar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.
6.9. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Credenciamento, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação e/ou pelo sistema ou de sua desconexão.
6.10. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa participante, ou ainda, representantes distintos substabelecidos pelo mesmo procurador, mesmo que em itens ou lotes distintos.
[bookmark: _Ref113886867][bookmark: _Ref113968921]6.11. Os participantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a Cota de Patrocínio, definida no Termo de Referência e os documentos de habilitação até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, que será a partir das 09h00min (horário de Brasília/DF) do dia 8 de agosto de 2025, até às 09h00min (horário de Brasília/DF) do dia 21 de agosto de 2025. 
6.12. No cadastramento da proposta inicial, o participante declarará, em campo próprio do sistema, que:
6.12.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
6.12.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
6.12.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
6.12.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
6.13. O participante organizado em Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021.
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. A abertura do presente procedimento dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. A empresa interessada deverá apresentar os seguintes documentos: 
7.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
7.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.2.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
7.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
7.2.7. No caso do item 7.2.3., caso a empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente pelo agente de contratação, devendo os seus atos constitutivos serem considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.
7.2.8. Quaisquer atos constitutivos elencados acima deverão ser apresentados juntamente com a Consulta ao Quadro de Sócios e Administradores – QSA; 
7.2.9. Tratando-se de procurador, apresentar procuração por instrumento público ou particular, que comprove os poderes do mandante para a outorga, com firma reconhecida, da qual constem poderes específicos, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
7.3.  Regularidade fiscal, social e trabalhista:
7.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
7.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.3.3. Regularidade perante a Fazenda Federal (incluindo Seguridade Social), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do participante, ou outra equivalente, na forma da lei;
7.3.4. Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
7.3.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
7.3.6. Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, declarando que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, conforme Modelo de Declaração do Anexo VIII.
7.3.7.  Qualificação Econômico-Financeira:
7.3.7.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
7.3.7.2. Admite-se a participação em licitações de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento (Acórdão 1201/2020, TCU, Plenário, Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo).
7.3.7.3. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a participante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
7.6. Declarações Conjuntas (Anexo III):
7.6.1. Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar 123/2006:
7.6.1.1. Em se tratando de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de declaração de que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, (Anexo III – Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar 123/2006) acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da sede do participante.
7.6.1.2. A certidão deverá ter sido emitida nos 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data prevista para a realização do certame, sob pena de não aceitabilidade.
7.6.1.3. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão da Junta Comercial. 
7.6.1.4. Em se tratando de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, estas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
7.6.1.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.
7.6.1.6. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata, ou revogar a contratação;
7.6.1.7. Em atenção ao art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, nas licitações públicas a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do Termo de Credenciamento.
7.6.2. Declaração de conhecimento do edital e dos requisitos de habilitação:
7.6.2.1. A participante deverá apresentar declaração de que possui o pleno conhecimento e aceitação de todas as regras e das condições gerais do Edital e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, bem como conhece e atende a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no referido Edital e que todas as declarações são verídicas, assim como todas as certidões apresentadas são autênticas, conforme art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021, assumindo como firmes e verdadeiras a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas. Declara, ainda, que a proposta está em conformidade com as exigências deste instrumento convocatório, conforme modelo no Anexo III.
7.6.3. Declaração de inexistência de fatos impeditivos:
7.6.3.1. A participante deverá apresentar declaração de inexistência de fatos supervenientes e/ou impeditivos para sua habilitação no processo e que não consta nos cadastros oficiais de impedimentos, conforme Modelo de Declaração do Anexo III.
7.6.3.2. Juntamente com esta declaração deverá ser apresentada a certidão de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, disponível através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, expedida em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data prevista para abertura do certame.
7.6.4. Declaração de reserva de cargos e de trabalho não degradante:
7.6.4.1. A participante deverá apresentar declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, IV, da Lei Federal 14.133/2021, e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação, bem como não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal., conforme Modelo de Declaração do Anexo III.
7.6.5. Declaração de não parentesco:
7.6.5.1. A participante deverá apresentar declaração de que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do Termo de Credenciamento, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  conforme Modelo de Declaração do Anexo III.
7.6.6. Declaração de que não emprega menor de idade:
7.6.6.1. A participante deverá apresentar declaração, para fins do disposto no art. 68, VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, bem como que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, conforme Modelo de Declaração do Anexo III.
8. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
8.1. O Agente de Contratação examinará a documentação apresentada no prazo de 5 dias úteis, decidirá sobre a habilitação ou inabilitação dos proponentes e dará ciênciada decisão e de sua motivação no Diário Oficial do Município, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sítio eletrônico do Município de Sinop, cujo acesso poderá ser realizado pelo link: https://www.gp.srv.br/transparencia_sinop/servlet/licitacoes_v2?1 e na plataforma Portal de Compras Públicas, no link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, informando o prazo para a interposição de recursos.
8.2 Serão inabilitados os proponentes que não atenderem às condições previstas neste Edital, e aqueles que apresentarem documentação incompleta ou ilegível, que a critério do Agente de Contratação, comprometam seu conteúdo.
8.3 Os documentos apresentados pelos proponentes habilitados e inabilitados permanecerão no processo.
8.4 O Agente de Contratação poderá durante o prazo de análise verificar a regularidade dos documentos disponíveis para consulta on-line exigidos, que forem apresentados vencidos ou positivos.
8.5 No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s) com o ônus de não terem apresentado o documento ou terem apresentado com restrição.
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de participantes, à anulação ou revogação da contratação, observará o disposto no art. 412 do Decreto Municipal n.º 359/2023.
9.2. O prazo recursal é de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura do Termo de Credenciamento.
9.3. Quando o recurso apresentado for em relação ao julgamento das propostas ou ao ato de habilitação ou inabilitação do participante:
9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
[bookmark: _Hlk135318381][bookmark: _Hlk135315794]9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 1 (uma) hora, conforme art. 237, I, do Decreto Municipal n° 359/2023.
9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais participantes será de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.8. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
9.9. O pedido de reconsideração será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
9.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
10.1. Conforme preconiza o art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, se houver, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
[bookmark: art71i]10.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
[bookmark: art71ii]10.1.2. Proceder com a revogação do procedimento por motivo de conveniência e oportunidade;
[bookmark: art71iii]10.1.3. Proceder com a anulação da procedimento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
[bookmark: art71iv]10.1.4. Proceder com a adjudicação do objeto e com a homologação da procedimento.
[bookmark: art71§1]10.2. Ao pronunciar com a anulação, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
[bookmark: art71§2]10.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.
[bookmark: art71§3]10.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.
[bookmark: art71§4]10.5. Quando houver interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos procedimentos já previstos no Edital para adjudicação e homologação do resultado do procedimento.
11. DO CREDENCIAMENTO
11.1. O Município de Sinop convocará regularmente o interessado para assinar o Termo de Credenciamento, dentro do prazo e condições estabelecidas, devendo o patrocinador assinar o termo sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021.
11.2. Homologado o resultado, os patrocinadores serão convocados para assinatura eletrônica do Termo de Patrocínio, que deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados do envio do e-mail.
11.3. Para a assinatura o adjudicatário deverá possuir certificado emitido no âmbito da ICP-Brasil, nos termos da MP n° 2.200-2/2002.
11.3.1. O patrocinador receberá um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso;
11.3.2. É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
11.4. Caso a assinatura do Termo de Credenciamento seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o interessado.
11.5. Uma vez assinado o Termo de Credenciamento, o Agente de Contrtação publicará o rol de credenciados no Diário Oficial do Estado, no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, bem como divulgará no sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/,e no https://www.gp.srv.br/transparencia_sinop/servlet/licitacoes_v2?1.
11.6. A relação numerada de patrocinadores no rol de credenciados será utilizada de forma a se estabelecer a ordem de premiação, mantendo-se a sequência.
11.7. É proibida a terceirização do serviço objeto deste Credenciamento.
11.8. O Credenciado que deixar de cumprir às exigências deste Edital de Credenciamento e dos contratos firmados com a Administração Pública Municipal será descredenciado para a execução de qualquer objeto, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021 e também no Deccreto Municipal n.º 359/2023.

11.9. O Credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante o envio de solicitação escrita ao Município de Sinop.

12. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

12.1. O Credenciamanento terá a vigência de 6 meses ou até a conclusão do seu escopo, a contar da data de sua assinatura, podendo ser automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no Credenciamento, conforme art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.2. A extinção do Credenciamento poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do Município de Sinop/MT, nos casos enumerados nos artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, bem como, rescindido amigavelmente, a qualquer momento, mediante condições determinadas na Lei.

13. DO PRAZO DA ENTREGA DOS PRÊMIOS

13.1. Após a realização dos eventos, será entregue aos patrocinadores as listas com os nomes dos ganhadores, para que os patrocinadores repassem a estes os valores condizentes a seus prêmios, conforme a lista, dentro do valor de cada cota.

13.2. Como contrapartida, os patrocinadores receberão:
· Logotipo aplicado em VTs, anúncios, peças publicitárias, camisetas do Festeja, cartazes, convites, redes sociais, banners no evento, testeiras de palco, full banner de sites. 
· Citação em spots de rádio, citação em testemunhal no palco dos eventos, citação em releases. 
· 180 (cento e oitenta) inserções/banner nos sites: Só Notícias; GC Notícias; Só Informação; Visão Notícias; Portal 93; Diário do Nortão; Portal Master; Descubra Sinop; MT Cidades; Olhar Direto; Folha Max; Repórter MT, entre outros.
· 75 (setenta e cinco) Spots nas Rádios: Rádio Meridional; Jovem Pan, Band FM.
· Anúncios em jornais e revistas.
· Impulsionamento nas redes sociais.
· Testemunhal durante os eventos.
· 70 (setenta) VTs nas emissoras: TVCA Globo; RealTV Record; TV Cidade SBT; TV Super Sinop; TV Record News.

13.3. As contrapartidas realizadas pela Prefeitura Municipal de Sinop serão prestadas durante o evento. 
14. DA GESTÃO

14.1. Ficam responsáveis pela fiscalização do referido Termo de Patrocínio os seguintes servidores:
14.1.1. Leidiane Luiza Viegas Silva, Matrícula de nº 8723, ocupante do Cargo de Turismóloga, lotada na Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo.
14.1.2. Suplente: Marielle Vargas Simm, Matrícula de nº 14871, ocupante do Cargo de Gestora de Projetos, lotada na Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo.
15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante ou o contratado que, com dolo ou culpa,: 
15.1.1.  Der causa à inexecução parcial do Termo de Patrocínio;
[bookmark: art155ii]15.1.2. Der causa à inexecução parcial do Termo de Patrocínio que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
[bookmark: art155iii]15.1.3. Der causa à inexecução total do Termo de Patrocínio;
[bookmark: _Ref114668085]15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;
[bookmark: _Ref114668108]15.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:
15.1.5.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
15.1.5.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
15.1.5.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
15.1.5.4. Deixar de apresentar amostra;
15.1.5.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital. 
[bookmark: _Ref114668139]15.1.6. Não celebrar o Termo de Patrocínio ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, bem como recusar-se, sem justificativa, a assinar o Termo de Patrocínio, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do procedimento sem motivo justificado;
[bookmark: _Ref114668249][bookmark: _Hlk114652595]15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o procedimento ou durante a execução do Termo de Patrocínio;
[bookmark: _Ref114668245]15.1.9. Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do Termo de Patrocínio;
[bookmark: _Ref114668247]15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
15.1.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
15.1.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
15.1.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
[bookmark: _Ref114668251]15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento;
[bookmark: _Ref114668252]15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
15.2. Com fulcro no art. 156 da Lei Federal nº 14.13/2021, serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
15.2.1. Advertência; 
15.2.2. Multa (moratória e/ou compensatória);
15.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
15.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do Termo de Patrocínio, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido processo legal e a ampla defesa da licitante/contratada e tramitará de acordo com o Decreto Municipal n.º 360/2023.
15.4.1. 5% (cinco por cento) do valor contratado, para os itens 15.1.4. e 15.1.5.
15.4.2. 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de: recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual, quando for o caso, e no caso do item 15.1.6.
15.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada/inadimplente, no caso do item 17.1.1.
15.4.4. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Termo de Patrocínio, nos casos do item 15.1.3.
15.4.5. 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, nos casos previstos nos itens 15.1.2., 15.1.7., 15.1.8., 15.1.9., 15.1.10., 15.1.11. e 15.1.12.
17.5. A sanção de multa moratória será aplicada à licitante/contratada que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no Termo de Patrocínio, e será aplicada nos seguintes percentuais:
15.5.1. De 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no Termo de Patrocínio, até 10 (dez) dias de atraso.
15.5.2. De 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no Termo de Patrocínio.
15.5.3. De 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no Termo de Patrocínio.
15.5.4. Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas pelo Fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.
15.6. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 13 do Decreto Municipal n.º 360/2023. 
15.7. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, direta ou indireta, quando justificar a imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme art. 16 do Decreto Municipal n.º 360/2023. 
15.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, conforme Decreto Municipal n.º 360/2023. 
15.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua motivação à Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão.
15.10. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
15.11. A aplicação das sanções previstas no item 15.2., alíneas “b”, “c”, “d” e “e” admitem a reabilitação da licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e poderá ser requerida pela parte, quando couber:
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) Pagamento da multa;
c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

16. DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
16.1. A empresa garante que os direitos de propriedade intelectual, em especial os marcários, necessários para a execução do patrocínio não violam quaisquer direitos de propriedade intelectual de terceiros, isentando o município de Sinop de quaisquer reclamações de terceiros e ônus decorrentes de qualquer natureza, inclusive financeiros, se houver.
16.2. A empresa garante que é legitimo detentor dos direitos de propriedade intelectual, em especial os marcários, a serem utilizados no patrocínio, bem como que obterão se necessário, a cessão dos direitos patrimoniais dos profissionais e pessoal envolvidos na execução de ações relacionadas ao objeto do patrocínio, podem ser utilizados pelo município de Sinop para fins institucionais livre de qualquer ônus.
16.3. A empresa deve assegurar a obtenção de autorização e/ou cessão ao município de Sinop dos direitos de uso de imagem, voz e outros correlatos de quaisquer pessoas envolvidas no patrocínio, se for o caso, para a veiculação nos canais institucionais e em ações de divulgação do evento.
16.4. A empresa se compromete a não utilizar a marca e quaisquer outros sinais distintos do município de Sinop sem a devida autorização.
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1.  O credenciamento vincula o proponente ao seu cumprimento, bem como implica a aceitação de todas as condições e obrigações constantes nesse Edital, arcando o proponente em caso de desistência da proposta, com o pagamento das indenizações que resultarem da sua desistência. 
17.2. Os interessados serão integralmente responsáveis pelo custo e execução do objeto desse Credenciamento, devendo responder legalmente por todas as obrigações assumidas, sem qualquer ressalva ou condição de execução, ficando a seu exclusivo encargo a obtenção das autorizações junto aos órgãos competentes ou prestadores de serviço. 
17.3. O Agente de Contratação se reserva o direito de solicitar informações ou documentos apresentados, em conteúdo, forma ou quantidade com vistas a contemplar o interesse publico, na forma estabelecida na minuta do Termo de Patrocínio. 
17.4.  O Termo de Patrocínio será formalizado por instrumento próprio, em consonância com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
17.5. As empresas interessadas em participar do procedimento auxiliar em epígrafe deverão estar atentas às informações que o Agente de Contratação e Equipe de Apoio poderão colocar nos site www.sinop.mt.gov.br/transparencia ou www.portaldecompraspublicas.com.br a qualquer momento, em virtude de esclarecimentos, erratas ou outras informações relevantes acerca do procedimento auxiliar em curso. 

Sinop/MT, 6 de agosto de 2025.


GABRIEL VASCONCELOS DE ABREU
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

















ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA



SIGILO:	(	) SIM	(x) NÃO			
PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL: (   ) SIM	(X) NÃO


	1 - ÁREA DEMANDANTE

	Secretaria Demandante: Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo

	Secretário: Gabriel Vasconcelos de Abreu

	Email: turismo@sinop.mt.gov.br
	Telefone:  (66) 9.9995-4297




	2 – OBJETO

	2.1 “Credenciamento para Cotas de Patrocínio para atender a realização do evento “Festividades de 51 anos de Sinop” alusivo ao “Aniversário de 51 anos do município” de 31 de agosto a 14 de setembro de 2025” 

	2.2 Descrição e quantidades: 

	Item
	Código
	Descrição e especificação
	Unidade de medida
	Quant.
	Valor Total Estimado

	1
	407184
	Cota 1 referente ao Patrocínio para atender as premiações dos eventos do “Aniversário de Sinop”
	UNIDADE
	1
	R$ 50.000,00

	2
	407185
	Cota 2 referente ao Patrocínio para atender as premiações dos eventos do “Aniversário de Sinop”
	UNIDADE
	1
	R$ 50.000,00

	3
	407186
	Cota 3 referente ao Patrocínio para atender as premiações dos eventos do “Aniversário de Sinop”
	UNIDADE
	1
	R$ 50.000,00

	4
	407187
	Cota 4 referente ao Patrocínio para atender as premiações dos eventos do “Aniversário de Sinop”
	UNIDADE
	1
	R$ 50.000,00

	5
	407188
	Cota 5 referente ao Patrocínio para atender as premiações dos eventos do “Aniversário de Sinop”
	UNIDADE
	1
	R$ 50.000,00

	6
	407189
	Cota 6 referente ao Patrocínio para atender as premiações dos eventos do “Aniversário de Sinop”  
	UNIDADE
	1
	R$ 50.000,00

	Total Geral Estimado
	300.000,00

	



	3 – JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

	[bookmark: 3.1_Justificativa:_]3.1 Natureza do Objeto: 
3.1.1 A escolha pelo credenciamento de cotas de patrocínio está fundamentada no Art. 79, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que admite o uso desse instrumento nas hipóteses de contratação paralela e não excludente, quando se mostra viável e vantajosa para a Administração a celebração de múltiplos contratos, em condições padronizadas.
3.1.2 No caso específico da captação de patrocínios para a realização do Festeja Sinop 51 Anos, o credenciamento é a forma mais eficaz e transparente de permitir a participação de pessoas jurídicas interessadas em associar sua marca a iniciativas públicas de cunho cultural, esportivo, turístico ou social. Trata-se de uma relação de apoio institucional voluntário, onde os interessados aportam recursos financeiros, materiais ou serviços em contrapartida a benefícios de visibilidade e reconhecimento institucional, conforme as cotas previamente estruturadas e publicizadas pela Administração.
3.1.3 Dessa forma, a contratação se dá de forma não exclusiva e simultânea, respeitando critérios objetivos e uniformes, sem caráter competitivo, permitindo ampla participação e garantindo isonomia, legalidade e publicidade. O modelo também assegura maior eficiência administrativa, uma vez que viabiliza a formalização ágil de parcerias com todos os interessados que preencham os requisitos estabelecidos.
3.1.4 Assim, o credenciamento de cotas de patrocínio constitui a solução juridicamente adequada, tecnicamente viável e vantajosa para a Administração, promovendo o interesse público com transparência, economicidade e incentivo à participação da iniciativa privada em ações de relevância social.
3.1.5 Desta feita, se tratando o objeto da contratação de um objeto padronizado e pré-fixado, dividido em cotas, conforme segue: 
3.1.5.1 “Credenciamento para Cotas de Patrocínio para atender a realização do evento “Festividades de 51 anos de Sinop” alusivo ao “Aniversário de 51 anos do município” de 31 de agosto a 14 de setembro de 2025”

Cota1
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais em dinheiro)
Cota 2
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais em dinheiro)
Cota 3
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais em dinheiro)
Cota 4
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais em dinheiro)
Cota 5
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais em dinheiro)
Cota 6
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais em dinheiro)

3.1.6 No que se fala da competição, não há possibilidade de aplicá-la, visto que um objeto pré-definido sem geração de despesa para a contratante, fato que impede a competição por menor valor das propostas, bem como os outros critérios de competição, pois, após habilitados, os concorrentes passarão por sorteio para definição dos patrocinadores. 
3.1.7 Embora o presente processo de credenciamento demonstre inicialmente seis cotas de patrocínio, essa quantidade tem caráter meramente referencial e indicativo, com base no planejamento do evento, não representando limitação à participação de novos interessados.
3.1.8 Nos termos do art. 79, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, o credenciamento pode ser utilizado em contratações paralelas e não excludentes, quando for viável e vantajosa para a Administração a celebração de contratos simultâneos em condições padronizadas. Assim, como o objeto é padronizado, com contrapartidas pré-fixadas e requisitos objetivos, será possível ampliar o número de cotas disponibilizadas, sem prejuízo a nenhum interessado que atenda aos critérios estabelecidos no edital de Chamamento Público.
3.1.9 Essa estratégia assegura a isonomia, a ampla concorrência e a transparência, permitindo que todos os interessados possam se credenciar, desde que atendam aos requisitos previamente definidos. Dessa forma, a Administração Pública garante o atendimento ao interesse público, ao passo que viabiliza uma maior captação de recursos via patrocínio, sem restrição injustificada à participação de novos patrocinadores.
3.1.10 Portanto, ainda que o plano de divulgação inicial contemple seis cotas, a estrutura do credenciamento permanece aberta e inclusiva, permitindo adesões adicionais, sempre que houver interessados aptos, respeitando-se as condições estabelecidas.



	4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (QUANDO APLICÁVEL)

	“Credenciamento para Cotas de Patrocínio para atender a realização do evento “Festividades de 51 anos de Sinop” alusivo ao “Aniversário de 51 anos do município” de 31 de agosto a 14 de setembro de 2025”, com o objetivo de premiar os ganhadores dos Jogos Olímpicos e do 5º Torneio de Pesca com Iscas Artificiais de Sinop/MT.

A solução adotada consiste na realização de credenciamento para cotas de patrocínio destinado ao apoio das festividades alusivas ao aniversário de 51 anos do município de Sinop/MT, entre os dias 31 de agosto e 14 de setembro de 2025. O objetivo principal é viabilizar a premiação dos ganhadores dos Jogos Olímpicos Municipais e do 5º Torneio de Pesca com Iscas Artificiais, eventos inseridos na programação comemorativa.

A escolha por essa solução está fundamentada não apenas em aspectos jurídicos, mas também em critérios técnicos e econômicos. Do ponto de vista técnico, o credenciamento permite uma modelagem padronizada, transparente e flexível, que facilita a adesão de diversos patrocinadores com diferentes perfis, sem comprometer a uniformidade da execução. Economicamente, trata-se de uma alternativa de alta eficiência, pois não gera despesa direta à Administração Pública, ao mesmo tempo em que fomenta a participação da iniciativa privada por meio da oferta de contrapartidas de visibilidade institucional, o que torna o modelo atraente ao setor empresarial.

A estrutura em cotas fixas de R$ 50.000,00 (ciquenta mil reais) assegura previsibilidade para planejamento e execução dos eventos, além de possibilitar a ampliação do número de patrocinadores conforme a demanda e interesse. Essa solução contribui diretamente para a promoção do turismo e para a movimentação da economia local, ao estimular o comércio, a rede hoteleira e os serviços em geral durante o período festivo.




	5 – REQUISITOS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

	5.1 DA COTA DE PATROCÍNIO E CESSÃO DE USO DA ÁREA DESTINADA ÀS ATIVIDADES E FESTIVIDADES PARALELAS

5.1.1 – Das cotas de patrocínio e das contrapartidas oferecidas pelo Município de Sinop
Os interessados em patrocinar o presente projeto deverão formalizar sua adesão por meio deste Chamamento Público, manifestando apoio à realização dos eventos integrantes das Festividades dos 51 anos de Sinop, conforme programação previamente estabelecida.
Em contrapartida, o Município oferecerá aos patrocinadores benefícios de visibilidade institucional, conforme as categorias e cotas definidas no presente instrumento.

5.1.2 – Da destinação das cotas de patrocínio
Os valores arrecadados por meio das cotas de patrocínio serão destinados, exclusivamente, à concessão de premiações e ao custeio de ações previstas nos seguintes eventos:
· 33º Jogos Olímpicos de Sinop
· 5º Torneio de Pesca com Iscas Artificiais de Sinop/MT
· Projeto de inclusão social vinculado ao Festival de Praia
A proposta visa fortalecer o caráter participativo, inclusivo e competitivo dos eventos, valorizando atletas, pescadores esportivos, e promovendo ações de acessibilidade e integração social durante as festividades.

Cota 1
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais em dinheiro)
Cota 2
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais em dinheiro)
Cota 3
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais em dinheiro)
Cota 4
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais em dinheiro)
Cota 5
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais em dinheiro)
Cota 6
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais em dinheiro)

Os valores referentes ao patrocínio serão entregues diretamente aos ganhadores dos Jogos Olímpicos e do 5º Torneio de Pesca com Iscas Artificiais de Sinop/MT.

Contrapartida e publicidade: 
Os patrocinadores terão sua logomarca aplicada das seguintes maneiras:
Logotipo aplicado em camisetas comemorativas “Sinop 51 anos”; 
Logo-tipo aplicado em banners nos eventos Torneio de Pesca e Festival de Praia; 
Logo-tipo aplicado em testeiras de palco; 
Citação em testemunhal no palco dos eventos; 
Ações de marketing nos eventos; 
Tenda patrocinador; 
Espaço Autoridade/Patrocinador;
Citação durante entrevistas de Rádio; 
Citação durante entrevistas de Tv; 
Citação durante reportagens em sites; 
VTs em Painel de LED; 
Logomarca aplicada em estrutura de divulgação

5.1.3 Do Evento:
5.1.3.1 Antes de efetuar o requerimento e analisar a viabilidade de ofertar a proposta de patrocínio, os interessados deverão conhecer o termo, certificar-se de que preenche os requisitos exigidos.
5.1.3.2 Quaisquer solicitações de informações adicionais ou pedidos de esclarecimento, que se façam necessários, deverão ser enviados por e-mail para o seguinte endereço eletrônico: licitação@sinop.mt.gov.br
5.1.3.3 É obrigação única e exclusiva dos interessados o acompanhamento dos comunicados e boletins de esclarecimentos emitidos pelo Município de Sinop, não sendo aceitas reclamações posteriores sob a alegação de desconhecimento de informações.
5.1.3.4 O Agente de Contratação poderá, durante a análise do requerimento e da documentação convocar o(s) interessado(s) para dirimir duvidas que possam surgir. Casos omissos nesse termo serão resolvidos pelo agente de Contratação.
5.1.3.5 Quaisquer solicitações de informações adicionais ou pedidos de esclarecimentos que se façam necessários deverão ser enviados diretamente na plataforma Porta de Compras Públicas, por meio do link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.
5.1.3.6 É obrigação única e exclusiva dos interessados o acompanhamento dos comunicados e boletins de esclarecimentos emitidos pelo Município de Sinop, através do portal https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, não sendo aceitas reclamações posteriores sob a alegação de desconhecimento de informações.
5.1.3.7 A Comissão poderá, durante a análise do requerimento e da documentação, convocar o(s) interessado(s) para dirimir duvidas que possam surgir.
5.1.3.8 Casos omissos nesse edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação.

5.1.4 Do requerimento e da documentação
5.1.4.1 A empresa interessada deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Ato constitutivo (estatuto social ou documento equivalente, para o caso de empresário individual), acompanhado das alterações, se houver, e no caso de inexistência de contrato consolidado, devidamente arquivado no registro de Empresas, em se tratando de sociedades empresariais, para Sociedade pó Ações, deverá ser acompanhado da ata arquivada da assembléia da ultima eleição da diretoria e no caso de Sociedade Simples, acompanhado das alterações;
b) CPF e RG do(s) representante(s) legal(is), com poderes de representação, devidamente comprovados por meio de procuração;
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
b) Certidão de inscrição estadual ou municipal (alvará);
c)  Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União (com base na Portaria Conjunta RFB/ PGFN nº 1751, de 02/10/2014); 
d) Certidão de débito estaduais;
e) Certidão de débitos municipais;
f) Certificado de regularidade relativo a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
g) Certidão negativa de débitos trabalhistas (emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho);
h) Certidão de falência;
a) Declarações: 
1) Declaração de conhecimento do edital e dos requisitos de habilitação;
2) Declaração de inexistência de fatos impeditivos;
3) Declaração de reserva de cargos e de trabalho não degradante;
4) Declaração de não parentesco;
5) Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da constituição federal do brasil.

5.2 DA ANALISE DA DOCUMENTAÇÃO 
5.2.1 O Agente de Contratação examinará a documentação apresentada e decidirá sobre a habilitação ou inabilitação dos proponentes, dará ciência aos participantes da decisão, informando o prazo para a interposição de recursos.
5.2.2 Serão inabilitados os proponentes que não atenderem às condições previstas neste Termo de Referência, e aqueles que apresentarem documentação incompleta, que a critério do Agente de Contratação, comprometam seu conteúdo.
5.2.3 Os documentos apresentados pelos proponentes habilitados e inabilitados permanecerão no processo.
5.2.4 No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s) com o ônus de não terem apresentado o documento ou terem apresentado com restrição.

5.3 DO CREDENCIAMENTO
5.3.1 O Município de Sinop convocará regularmente o interessado para assinar o Termo de Credenciamento, dentro do prazo e condições estabelecidas, devendo o patrocinador assinar o termo sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021;
5.3.2 Convocação para assinatura eletrônica do Termo de Credenciamento:
5.3.3 Homologado o resultado, os patrocinadores serão convocados para assinatura eletrônica do Termo de Credenciamento, que deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados do envio do e-mail, para assinatura o adjudicatário deverá possuir certificado emitido no âmbito da ICP-Brasil, nos termos da MP n° 2.200-2/2002.
5.3.4 O patrocinador receberá um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso;
5.3.5 É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
5.3.6 Caso a assinatura do Termo de Credenciamento seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o interessado.
5.3.7 Uma vez publicado o rol de habilitados, observados os prazos para eventuais recursos, será comunicada, previamente, a data, horário e local para a realização do sorteio público para formação da ordem de classificação, por meio de correio eletrônico e/ou notificação pessoal, bem como por divulgação no sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, e no https://www.gp.srv.br/transparencia_sinop/servlet/licitacoes_v2?1 
5.3.8 Uma vez assinado o Termo de Credenciamento, o Agente de Contratação publicará o Rol de Credenciados no Diário Oficial, bem como divulgará no sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/,e no https://www.gp.srv.br/transparencia_sinop/servlet/licitacoes_v2?1
5.3.9 Havendo descredenciamento de patrocinador, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de classificação, reordenando os demais.

5.4 DA CONTRATAÇÃO
5.4.1 O patrocinador credenciado será convocado, obedecendo a ordem de classificação, para assinar o Termo de Patrocínio para patrocínio, quando necessário, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de sua convocação, a partir do encaminhamento por email do termo contratual, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência, para assinatura o credenciado deverá possuir certificado emitido no âmbito da ICP-Brasil, nos termos da MP n° 2.200-2/2002;
5.4.2 Se o patrocinador no ato da assinatura do Termo de Patrocínio, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura do Termo de Patrocínio, poderá ser convocado o próximo, desde que respeitada à ordem de classificação e, comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência e das demais cominações legais;
5.4.3 O patrocinador deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, devendo comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Sinop qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado;
5.4.4 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, prazo de execução, fiscalização, obrigações da Prefeitura Municipal de Sinop e do patrocinador estão previstos neste Termo de Referência;
5.4.5 O Termo de Patrocínio terá a vigência de 06 (seis) meses ou até a conclusão do seu escopo, a contar da data de sua assinatura, podendo ser automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no Termo, conforme art. 111 da Lei 14.133/21;
5.4.6 A extinção do Termo de Patrocínio poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do Município de Sinop/MT, nos casos enumerados nos Artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, bem como, rescindido amigavelmente, a qualquer momento, mediante condições determinadas na Lei.

5.5 DA ASSINATURA ELETRÔNICA
5.5.1 A assinatura do Termo de Credenciamento e do Termo de Patrocínio e demais documentos vinculados a este instrumento deverão ser realizadas eletronicamente pelas partes, com possibilidade de conferência digital, para isso deverá ser utilizado certificado emitido no âmbito da ICP-Brasil, nos termos da MP n° 2.200-2/2002.

5.6 DOS PRAZOS
5.6.1 O prazo de vigência do Termo de Patrocínio iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá validade de 06 (seis) meses.
5.6.2 O Termo de Patrocínio firmado com cada patrocinador terá a vigência de 06 meses ou até a conclusão do seu escopo, podendo ser automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no Termo de Patrocínio, conforme Art. 111 da Lei 14.133/21.
5.6.3 Para fins da contagem dos prazos previstos será considerada como data de assinatura dos Termos de Credenciamento e Patrocínio a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo dos referidos instrumentos.

5.7 DA GESTÃO
5.7.1 A gestão do credenciamento será realizada pela Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, sendo a mesma responsável pela fiscalização e controle dos credenciamentos.
[bookmark: _GoBack]5.7.2 O Secretário Municipal da secretaria solicitante designará o fiscal do Termo de Patrocínio.
5.2.6.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do patrocinador, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou emprego de serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura Municipal de Sinop.

5.8 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
5.8.1 A empresa garante que os direitos de propriedade intelectual, em especial os marcários, necessários para a execução do patrocínio não violam quaisquer direitos de propriedade intelectual de terceiros, isentando o município de Sinop de quaisquer reclamações de terceiros e ônus decorrentes de qualquer natureza, inclusive financeiros, se houver.
5.8.2 A empresa garante que é legitimo detentor dos direitos de propriedade intelectual, em especial os marcários, a serem utilizados no patrocínio, bem como que obterão se necessário, a cessão dos direitos patrimoniais dos profissionais e pessoal envolvido na execução de ações relacionadas ao objeto do patrocínio, podem ser utilizados pelo município de Sinop para fins institucionais livre de qualquer ônus.
5.8.3 A empresa deve assegurar a obtenção de autorização e/ou cessão ao município de Sinop dos direitos de uso de imagem, voz e outros correlatos de quaisquer pessoas envolvidas no patrocínio, se for o caso, para a veiculação nos canais institucionais e em ações de divulgação do evento.
5.8.4 A empresa se compromete a não utilizar a marca e quaisquer outros sinais distintos do Município de Sinop sem a devida autorização.

5.9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.9.1 A apresentação da proposta vincula o proponente ao seu cumprimento, bem como implica a aceitação de todas as condições e obrigações constantes nesse termo, arcando o proponente em caso de desistência da proposta, com o pagamento das indenizações que resultarem da sua desistência. Os interessados serão integralmente responsáveis pelo custo e execução do objeto desse termo, devendo responder legalmente por todas as obrigações assumidas, sem qualquer ressalva ou condição de execução, ficando a seu exclusivo encargo a obtenção das autorizações junto aos órgãos competentes ou prestadores de serviço. 
5.9.2 A comissão organizadora se reserva o direito de solicitar informações e dados ou a readequação dos projetos apresentados, em conteúdo, forma ou quantidade com vistas a contemplar o interesse publico, na forma estabelecida na minuta do termo de Patrocínio.
Todas as publicações referentes ao presente Chamamento Público serão feitas, sendo ônus dos interessados o acompanhamento dessas publicações.
5.9.3 O Termo de Patrocínio será formalizado por instrumento próprio, em consonância com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
5.9.4 Antes de efetuar requerimento e analisar a viabilidade de ofertar proposta de patrocínio os interessados deverão conhecer o termo, certificar-se de que preenche os requisitos exigidos, e analisar a viabilidade de ofertar proposta de patrocínio.
5.9.5 É obrigação única e exclusiva das interessadas, o acompanhamento dos comunicados e boletins de esclarecimentos emitidos pelo Município de Sinop. Não serão aceitas reclamações posteriores sob a alegação de não recebimento de informações.
5.9.6 O Agente de Contratação poderá, durante a análise do requerimento e da documentação convocar o(s) interessado(s) para dirimir dúvidas que possam surgir.
5.9.7 As empresas interessadas em participar do certame licitatório em epígrafe, deverão estar atentas às informações que o Agente de Contratação poderá colocar nos sites www.sinop.mt.gov.br/transparencia e www.portaldecompraspublicas.com.br a qualquer momento, em virtude de esclarecimentos, erratas ou outras informações relevantes acerca do processo licitatório em curso.


5.10 DAS PENALIDADES
5.10.1Os patrocinadores estarão sujeitos às sanções previstas no Decreto Municipal 360/2023.



	6 – EXECUÇÃO DO OBJETO DO TERMO

	A execução do objeto ocorrerá por meio do repasse, por parte dos patrocinadores, dos valores correspondentes às cotas estabelecidas no credenciamento, que serão posteriormente destinados aos premiados dos eventos listados. A Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, será responsável por organizar e divulgar as contrapartidas de visibilidade institucional, entregando aos patrocinadores, ao final dos eventos, a lista com os nomes dos ganhadores que deverão receber os valores correspondentes às premiações.
As obrigações das partes estão claramente delimitadas: os patrocinadores deverão cumprir integralmente os compromissos assumidos no Termo de Patrocínio, repassando os valores pactuados aos premiados conforme orientação da Secretaria. A Administração, por sua vez, garantirá a execução das contrapartidas de publicidade e visibilidade institucional nos termos do edital e do Termo de Referência. A entrega do objeto se dá em forma financeira e de prestação institucional, e o recebimento definitivo se dará após a confirmação do repasse integral aos ganhadores, mediante comprovação documental. A execução ocorrerá no período de 31 de agosto a 14 de setembro de 2025, conforme a programação oficial. Não se aplicam critérios como validade de produto, manutenção, substituição de peças, nem mobilização ou limpeza de canteiro de obras, visto que não há fornecimento de bens nem execução de serviços físicos.

As contrapartidas realizadas pela prefeitura, serão prestadas durante o evento. Após a realização dos eventos será entregue aos patrocinadores as listas com os nomes dos ganhadores, para que os patrocinadores repassem a estes os valores condizentes a seus prêmios, conforme a lista, dentro do valor de cada cota.

Como contrapartida, os patrocinadores receberão:
· Logotipo aplicado em VTs, anúncios, peças publicitárias, camisetas do Festeja, cartazes, convites, redes sociais, banners no evento, testeiras de palco, full banner de sites. 
· Citação em spots de rádio, citação em testemunhal no palco dos eventos, citação em releases. 
· 180 (cento e oitenta) inserções/banner nos sites: Só Notícias; GC Notícias; Só Informação; Visão Notícias; Portal 93; Diário do Nortão; Portal Master; Descubra Sinop; MT Cidades; Olhar Direto; Folha Max; Repórter MT, entre outros.
· 75 (setenta e cinco) Spots nas Rádios: Rádio Meridional; Jovem Pan, Band FM.
· Anúncios em jornais e revistas.
· Impulsionamento nas redes sociais.
· Testemunhal durante os eventos.
· 70 (setenta) VTs nas emissoras: TVCA Globo; RealTV Record; TV Cidade SBT; TV Super Sinop; TV Record News.



	7 – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO TERMO

	O controle e fiscalização do Termo de Patrocínio serão exercidos pela equipe designada da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, conforme identificado no item anterior. A atuação dos fiscais será realizada com base nos dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021, em especial os artigos 117 a 120, que disciplinam a gestão e a fiscalização contratual no âmbito da Administração Pública.
Além disso, aplica-se o que dispõe o artigo 174 da Lei nº 14.133/2021, que trata da responsabilidade do contratado pelo cumprimento das obrigações assumidas, independentemente da atuação da fiscalização. A execução do Termo será monitorada conforme as atribuições conferidas aos agentes públicos designados, que deverão manter registros das atividades de fiscalização, comunicação com os patrocinadores e registro de ocorrências relevantes, promovendo o controle efetivo da execução contratual, nos moldes da legislação vigente.
Ficam responsáveis pela fiscalização do referido Termo de Patrocínio os seguintes servidores:
Leidiane Luiza Viegas Silva, Matrícula de nº 8723, ocupante do Cargo de Turismóloga, lotada na Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo.
Suplente: Marielle Vargas Simm, Matrícula de nº 14871, ocupante do Cargo de Gestora de Projetos, lotada na Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo.



	8 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO

	Não se aplica pois não haverá despesa gerada para a Prefeitura ou para a Secretaria, de forma que não haverá pagamento de serviço ou aquisição de itens.



	9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

	Os patrocinadores serão selecionados através de Chamamento Público para Credenciamento, na forma eletrônica.




	10 – CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO/PREÇO DE REFERÊNCIA

	Não se aplica pois não haverá despesa gerada para a prefeitura ou para a secretaria, de forma que não haverá pagamento de serviço ou aquisição de itens.



	11 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	20.003.23.695.0023.2140. 3.3.90.39.00.00.1.500.0000000 - Promoção do Turismo, Serviços de Terceiros PJ.



Sinop/MT, 6 de agosto de 2025

Flavio Costa Alves
Equipe de Planejamento de Contratações 
PORTARIA N.º 1001/2024


	12 - CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

	( X ) Concordo com o Termo de Referência/Projeto Básico realizado e autorizo a contratação nos termos da Lei. 14.133/2021. 

Sinop/MT, 6 de agosto de 2025

___________________________________
Gabriel Vasconcelos de Abreu
Secretário de Cultura, Esporte e Turismo



















ANEXO II
 FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO PARA PARTICIPAÇÃO

DADOS DO INTERESSADO

- Razão Social: __________________________________________________________________
- CNPJ: _______________________________________________________________________
- Endereço: ____________________________________________________________________
- Cidade: ______________________________ / UF: _______ / CEP: ______________________
- Telefone: _____________________________________________________________________
- E-mail: _______________________________________________________________________
- Representante legal: ____________________________________________________________

- O interessado reconhece que o representante acima referido possui plenos poderes de representação, assumindo, para todos os fins legais, quaisquer responsabilidades decorrentes da assinatura desse requerimento.

- O interessado declara que está ciente da contrapartida, conforme previsão no item 2 do Edital.

- O interessado declara que os documentos exigidos no Edital estão anexos a esse formulário.

- O interessado declara que conhece e cumprirá integralmente o Edital e seus Anexos.


Sinop, ______ de _________________ de 2025.




________________________________________________________
Assinatura devidamente identificada do representante legal









ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006
(Razão social da participante)_____________________, inscrita no CNPJ nº________________, declara para fins do disposto no Edital de Credenciamento, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, está enquadrada como ME/EPP/COOP/MEI da Lei Complementar nº 123/2006 e suas posteriores alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência. Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar supracitada. Declaro, ainda, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.
Juntamente com esta declaração deverá ser apresentada a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da participante, expedida em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data prevista para abertura do certame.

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E 
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(Razão Social da participante) ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º __________, declara para os devidos fins legais o pleno conhecimento e aceitação de todas as regras e das condições gerais do Edital e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, bem como conhece e atende a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no referido Edital e que todas as declarações são verídicas, assim como todas as certidões apresentadas são autênticas, conforme art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021, assumindo como firmes e verdadeiras a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas. Declara, ainda, que a proposta está em conformidade com as exigências deste instrumento convocatório. 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
(Razão social da participante) ____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________, declara para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no Edital, que até a presente data não existem fatos supervenientes e/ou impeditivos para licitar ou contratar com a Administração Pública e que não consta nos seguintes cadastros oficiais: 
1. Certidão de Licitantes Inidôneos – TCU (Tribunal de Contas da União);
1. CNIA – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNJ (Conselho Nacional de Justiça); 
1. CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CJU (Controladoria Geral da União);
1. CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CJU (Controladoria Geral da União);
1. Comissão Processante Permanente da Prefeitura Municipal de Sinop/MT.
Juntamente com esta declaração deverá ser apresentada a certidão de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, disponível através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, expedida em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data prevista para abertura do certame.
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS E DE TRABALHO NÃO DEGRADANTE
(Razão social da participante) ____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________, declara para os devidos fins legais que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, IV, da Lei Federal 14.133/2021, e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação, bem como não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO
(Razão social da participante)_____________________, inscrita no CNPJ n.º________________, declara para fins do disposto no Edital do Credenciamento, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do Termo de Credenciamento, quando for o caso, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
[image: ]
DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL
(Razão social da participante)_____________________, CNPJ nº __________, declara, para fins do disposto no art. 68, VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.
Declara, ainda, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
Município/UF, ___ de ______________ de 2025.
(Assinatura do representante legal da empresa, nome e cargo)

ANEXO IV

TERMO DE PATROCÍNIO +++/2025
CREDENCIAMENTO 04/2025

PREÂMBULO

PATROCINADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.024.003/0001-32, com sede na Avenida das Embaúbas, nº 1386, Setor Comercial, Sinop/MT, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ROBERTO DORNER, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 0607820-6 SSP/MT e CPF: 127091159-72, residente e domiciliado na Avenida dos Jacarandás, nº 3585, Ed. Jacarandás, Apto. 1202, Centro, na cidade de Sinop/MT.

PATROCINADOR: RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO (rua, número, bairro, cidade, estado, CEP), neste ato representada pelo (CARGO), Sr. REPRESENTANTE LEGAL, QUALIFICAÇÃO, RG E CPF, ENDEREÇO (rua, número, bairro, cidade, estado, CEP).

As partes, acima identificadas ajustam o presente Termo de Patrocínio que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.

Cláusula Primeira
DO OBJETO

1.1. Este termo tem como objeto o Chamamento Público para credenciamento de empresas interessadas em cotas de patrocínio para atender à realização do evento “Festividades de 51 anos de Sinop” alusivo ao “Aniversário de 51 anos do município”, de 31 de agosto a 14 de setembro de 2025, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, e demais disposições aplicáveis, de acordo com os critérios e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. O projeto a ser patrocinado visa atender a realização do evento “Festividades de 51 anos de Sinop” alusivo ao “Aniversário de 51 anos do município”, de 31 de agosto a 14 de setembro de 2025.
Cláusula Segunda
DAS OBRIGAÇÕES DO PATROCINADO
2.1. O Patrocinado se obriga a utilizar a logomarca do Patrocinador durante a realização do evento, bem como em toda e qualquer divulgação em mídias escritas ou audiovisuais referentes à realização do evento, observadas as disposições contidas no Edital de Credenciamento para captação de patrocínio.

Logotipo aplicado em camisetas comemorativas “Sinop 51 anos”; 
Logotipo aplicado em banners nos eventos Torneio de Pesca e Festival de Praia; 
Logotipo aplicado em testeiras de palco; 
Citação em testemunhal no palco dos eventos; 
Ações de marketing nos eventos; 
Tenda patrocinador; 
Espaço Autoridade/Patrocinador;
Citação durante entrevistas de Rádio; 
Citação durante entrevistas de TV; 
Citação durante reportagens em sites; 
VTs em Painel de LED; 
Logomarca aplicada em estrutura de divulgação.

2.2. Como contrapartida, os patrocinadores receberão:
· Logotipo aplicado em VTs, anúncios, peças publicitárias, camisetas do Festeja, cartazes, convites, redes sociais, banners no evento, testeiras de palco, full banner de sites. 
· Citação em spots de rádio, citação em testemunhal no palco dos eventos, citação em releases. 
· 180 (cento e oitenta) inserções/banner nos sites: Só Notícias; GC Notícias; Só Informação; Visão Notícias; Portal 93; Diário do Nortão; Portal Master; Descubra Sinop; MT Cidades; Olhar Direto; Folha Max; Repórter MT, entre outros.
· 75 (setenta e cinco) Spots nas Rádios: Rádio Meridional; Jovem Pan, Band FM.
· Anúncios em jornais e revistas.
· Impulsionamento nas redes sociais.
· Testemunhal durante os eventos.
· 70 (setenta) VTs nas emissoras: TVCA Globo; RealTV Record; TV Cidade SBT; TV Super Sinop; TV Record News.

2.3. As contrapartidas realizadas pela Prefeitura Municipal de Sinop serão prestadas durante o evento. 
Cláusula Terceira 
DAS OBRIGAÇÕES DO PATROCINADOR
3.1. O Patrocinador se obriga a cumprir integralmente o objeto do patrocínio em que foi devidamente habilitado, de acordo com as especificações nela descritas.

3.2. O Patrocinador deverá fornecer sua logomarca para a utilização pelo Patrocinado, de acordo com as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento para captação de patrocínio.

3.3. O Patrocinador se obriga a entregar o prêmio diretamente ao(s) vencedor(es) dos concursos ou jogos, durante as datas de cerimônia de entrega dos prêmios.

3.4. É proibida a terceirização do serviço objeto deste Credenciamento.
3.5. O Credenciado que deixar de cumprir às exigências deste Edital de Credenciamento e dos contratos firmados com a Administração Pública Municipal será descredenciado para a execução de qualquer objeto, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021 e também no Deccreto Municipal n.º 359/2023.

3.6. O Credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante o envio de solicitação escrita ao Município de Sinop.

Cláusula Quarta
DO PATROCÍNIO

4.1. O Patrocinador se compromete em fornecer o objeto da cota em que foi habilitado, em conformidade com as disposições delineadas no Edital e seus Anexos do Credenciamento para captação de patrocínio diretamente ao(s) vencedor(es) dos concursos ou jogos, durante as datas de cerimônia de entrega dos prêmios, durante a realização dos eventos.

Cláusula Quinta
DA RESCISÃO
5.1. O presente Termo de Patrocínio será rescindido caso uma das partes descumpra o pactuado nas cláusulas deste instrumento, não implicando, em qualquer hipótese, a restituição do objeto do patrocínio.

5.2. Em se tratando do Patrocinador, o eventual descumprimento ensejará, além da rescisão do termo, o pagamento de multa no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), se restar evidenciado que contribuiu, culposa ou dolosamente, para a não realização do evento, na forma prevista pelo Patrocinado, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis.

Cláusula Sexta
DA VIGÊNCIA

6.1. O Credenciamento terá a vigência de 6 meses ou até a conclusão do seu escopo, a contar da data de sua assinatura, podendo ser automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no Credenciamento, conforme art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2. A extinção do Credenciamento poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do Município de Sinop/MT, nos casos enumerados nos artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, bem como, rescindido amigavelmente, a qualquer momento, mediante condições determinadas na Lei.
Cláusula Sétima
DO FORO

7.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Termo de Patrocínio, as partes elegem o foro da comarca de Sinop/MT.

7.2. Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas.

Sinop, ____ de __________________ de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
ROBERTO DORNER
Patrocinado

PATROCINADOR
REPRESENTANTE LEGAL
Patrocinador


Testemunhas:
____________________________			___________________________


Av. das Embaúbas, nº 1386, Setor Comercial, Sinop/MT, CEP 78550-206, Caixa Postal 500
E-mail: licitacao@sinop.mt.gov.br
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